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Governo Civil do Distrito de Coimbra

Aviso n.o 4774/2007

Faz-se público que, em conformidade com o disposto no n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para os
efeitos consignados no artigo 96.o do mesmo diploma, se encontra
afixada, para consulta, neste serviço, a lista de antiguidade do pessoal
do quadro privativo deste Governo Civil.

21 de Fevereiro de 2007. — O Governador Civil, Henrique Lopes
Fernandes.

Secretariado Técnico dos Assuntos
para o Processo Eleitoral

Despacho n.o 4605/2007

Por meu despacho de 7 de Fevereiro de 2007, foi Maria do Céu
Vale Pissarra Araújo Rodrigues, técnica profissional especialista prin-
cipal do quadro do Secretariado Técnico dos Assuntos para o Processo
Eleitoral, do Ministério da Administração Interna (STAPE/MAI),
nomeda, por reclassificação profissional, na categoria de técnico supe-
rior de 2.a classe, em lugar vago do quadro de pessoal do STAPE/MAI,
nos termos dos artigos 6.o e 7.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19
de Novembro. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Fevereiro de 2007. — O Director-Geral, em regime de subs-
tituição, Jorge Miguéis.

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Despacho n.o 4606/2007

I — Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 47.o do Decreto-Lei
n.o 252/2000, de 16 de Outubro, nos artigos 35.o e 36.o do Código
do Procedimento Administrativo e no despacho n.o 15 147/2006, do
director regional de Lisboa, Vale do Tejo e Alentejo, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 135, de 14 de Julho de 2006, ratifico
todos os actos que tenham sido praticados pelo coordenador do posto
de atendimento do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras no Centro
Nacional de Apoio ao Imigrante, inspector-adjunto licenciado Fer-
nando Jorge Pinho Ferreira Sousa, até à cessação da respectiva colo-
cação, no passado dia 9 de Fevereiro de 2007, e que se enquadrem
nos poderes abaixo discriminados:

a) Coordenar a actuação e a gestão do posto de atendimento e
informação ao público do CNAI, com excepção das matérias atinentes
a pessoal;

b) Decidir sobre a renovação de autorização de permanência, nos
termos do artigo 55.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto,
revogado pelo Decreto-Lei n.o 34/2003, de 25 de Fevereiro, de acordo
com as normas transitórias aplicáveis e dirigir os respectivos pro-
cedimentos;

c) Decidir sobre a prorrogação de permanência, nos termos dos
artigos 52.o, com excepção do n.o 3, e 53.o do Decreto-Lei n.o 244/98,
de 8 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 4/2001, de 10 de Janeiro, e 34/2003, de 25 de Fevereiro, e do
capítulo III do Decreto Regulamentar n.o 6/2004, de 26 de Abril;

d) Autorizar o exercício de actividade profissional subordinada pelos
titulares de visto de estada temporária, nos termos do artigo 38.o,
n.o 2, do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto;

e) Visar os passaportes emitidos pelas representações diplomáticas
estrangeiras em Portugal, nos termos do artigo 79.o do Decreto-Lei
n.o 244/98, de 8 de Agosto;

f) Aplicar as coimas previstas no Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de
Agosto, com excepção das coimas previstas nos artigos 144.o e 149.o
do mesmo diploma;

g) Assinar a correspondência e o expediente necessários à instrução
dos processos que corram termos na Direcção Regional de Lisboa,
Vale do Tejo e Alentejo, no âmbito das competências ora sub-
delegadas.

II — As decisões produtoras de efeitos externos proferidas a coberto
das subdelegações que antecedem obrigam à apresentação mensal,
no meu gabinete, de relação das mesmas identificando o conteúdo
e destinatários.

III — O presente despacho substitui o despacho n.o 16 582/2006,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 16 de Agosto de 2006.

14 de Fevereiro de 2007. — A Subdirectora Regional, Maria Emília
Ramos Lisboa.

Despacho n.o 4607/2007

I — Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 47.o do Decreto-Lei
n.o 252/2000, de 16 de Outubro, nos artigos 35.o e 36.o do Código
do Procedimento Administrativo e no despacho n.o 15 147/2006, do
director regional de Lisboa, Vale do Tejo e Alentejo, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 135, de 14 de Julho de 2006, sem
prejuízo do direito de avocação ou de direcção, subdelego na chefe
do Núcleo Regional de Atendimento e Informação ao Público, ins-
pectora licenciada Maria de Lurdes Correia Rosa Calado, os poderes
necessários à prática dos seguintes actos:

a) Coordenar a actuação e a gestão do Núcleo Regional de Aten-
dimento e Informação ao Público, com excepção das matérias atinentes
a pessoal;

b) Conceder autorizações de residência, nos termos previstos no
artigo 81.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto;

c) Decidir sobre a renovação de autorizações de residência, nos
termos dos artigos 84.o e 91.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de
Agosto;

d) Decidir sobre a concessão de autorização de residência com
dispensa de visto, nos termos do artigo 87.o, n.o 1, com excepção
das alíneas b), h) e i) do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 97/99, de 26 de Julho,
e pelos Decretos-Leis n.os 4/2001, de 10 de Janeiro, e 34/2003, de
25 de Fevereiro, e nos artigos 54.o e 70.o do Decreto Regulamentar
n.o 6/2004, de 26 de Abril;

e) Decidir o reconhecimento do direito ao reagrupamento familiar
nos termos do artigo 56.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8
de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 4/2001, de 10 de Janeiro, e 34/2003, de 25 de Fevereiro;

f) Decidir sobre a prorrogação de permanência, nos termos dos
artigos 52.o, com excepção do n.o 3, 53.o do Decreto-Lei n.o 244/98,
de 8 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 4/2001, de 10 de Janeiro, e 34/2003, de 25 de Fevereiro, e do
capítulo III do Decreto Regulamentar n.o 6/2004, de 26 de Abril;

g) Autorizar o exercício de actividade profissional subordinada pelos
titulares de visto de estada temporária, nos termos do artigo 38.o,
n.o 2, do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto;

h) Autorizar o exercício de actividade profissional subordinada,
a título complementar, pelos titulares de visto de estudo, nos termos
do artigo 35.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto;

i) Visar os passaportes emitidos pelas representações diplomáticas
estrangeiras em Portugal, nos termos do artigo 79.o do Decreto-Lei
n.o 244/98, de 8 de Agosto;

j) Aplicar as coimas previstas no Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de
Agosto, com excepção das coimas previstas nos artigos 144.o e 149.o
do mesmo diploma;

l) Assinar a correspondência e o expediente necessários à instrução
dos processos que corram termos na Direcção Regional de Lisboa,
Vale do Tejo e Alentejo, no âmbito das competências ora sub-
delegadas.

II — As decisões produtoras de efeitos externos proferidas a coberto
das delegações que antecedem obrigam à apresentação mensal, no
meu gabinete, de relação das mesmas identificando o conteúdo e
destinatários.

III — Ratifico todos os actos que até à data da publicação do pre-
sente despacho tenham sido praticados pela chefe do Núcleo Regional
de Atendimento e Informação ao Público e que se enquadrem nos
poderes ora conferidos.

IV — O presente despacho substitui o despacho n.o 16 579, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, de 16 de Agosto de 2006.

14 de Fevereiro de 2007. — A Subdirectora Regional, Maria Emília
Ramos Lisboa.

Despacho n.o 4608/2007

I — Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 47.o do Decreto-Lei
n.o 252/2000, de 16 de Outubro, nos artigos 35.o e 36.o do Código
do Procedimento Administrativo e no despacho n.o 15 147/2006, do
director regional de Lisboa, Vale do Tejo e Alentejo, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 135, de 14 de Julho de 2006, sem
prejuízo do direito de avocação ou de direcção, subdelego no coor-
denador do posto de atendimento do Serviço de Estrangeiros e Fron-
teiras no Centro Nacional de Apoio ao Imigrante, inspector-adjunto
principal Manuel Augusto Lago Teixeira, os poderes necessários à
prática dos seguintes actos:

a) Coordenar a actuação e a gestão do posto de atendimento e
informação ao público do CNAI, com excepção das matérias atinentes
a pessoal;

b) Decidir sobre a renovação de autorização de permanência, nos
termos do artigo 55.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto,
revogado pelo Decreto-Lei n.o 34/2003, de 25 de Fevereiro, de acordo




